
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 1116/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, promova, em casos específicos e em lugar determinado, de caça a 
escorpiões, à noite e com luz negra (ultravioleta), por funcionários aptos e preparados, a fim de se 
eliminar fisicamente tais insetos. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de dezembro de 2018. 

 
 

ANTÔNIO CARLOS FRANCISCO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos da Administração Pública que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos com a finalidade de promover para a nossa população vida 
digna e segura, confortável e livre de riscos. 

Considerando as constantes ocorrências de fatos relacionados a escorpiões em nossa cidade; 

Considerando que em nossa microrregião já ocorreram mortes de crianças picadas por tais 
insetos; 

Considerando que, dentre as diversas possibilidades de controle de tais insetos, encontra-se a 
sua eliminação física; 

Considerando que tais insetos podem ser mais facilmente localizados à noite através de “luz 
negra” (ultravioleta); 

Considerando que há locais onde a existência de tais insetos é mais facilmente encontrável, 
como cemitério, terrenos baldios e construções abandonadas; 

Proponho que seja sugerido ao Poder Executivo que promova, em casos específicos e em 
lugar determinado, de caça a escorpiões, à noite e com luz negra (ultravioleta), por funcionários 
aptos e preparados, a fim de se eliminar fisicamente tais insetos. 

Apresentamos, portanto, em face das razões acima, a presente propositura no sentido de que 
seja oficiado ao Poder Executivo, para que, através da Secretaria competente, promova o pleito 
acima narrado. 
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